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D E C R E T O N° 2.337/2018 

DE 27 DE DEZEMBRO DE 2.018 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTiÇÕES MUNICIPAIS. 

EDUARDO PONQUIO MARTINEZ, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TABATINGA, COMARCA DE IBITINGA, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS E, 

CONSIDERANDO, as comemorações do dia 1° do ano de 2.019, 
Confraternização Universal; 

DECRETA 

Artigo 10• Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais 
nos dias 31/12/2018 e 02/01/2019, reiniciando as atividades no dia 03 de 
janeiro (quinta-feira) de 2.019 às 08:00 horas. 

Artigo 2°. Os serviços essenciais e de interesse público, terão expediente 
normal, com compensação de horas posteriormente, de acordo com o Diretor 
de cada Departamento. 

Artigo 30• Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Tabatinga, 27 de dezembro de 2.018. 


